REDAGCAO FINAL
MEDIDA PROVISORIA N° 265-A DE 2005

Abre crédito extraordinario, em
favor do Ministério da Agricultu-
ra, Pecuaria e Abastecimento, no
valor de R$ 33.000.000,00 (trinta
e trés milhbes de reais), para os
fins que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aberto crédito extraordinario, em
favor do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimen-
to, no valor de R$ 33.000.000,00 (trinta e trés milhdes de
reais), para atender a programacdo constante do Anexo desta
Lei.

Art. 2° 0s recursos necessarios a abertura do
crédito de que trata o art. 1° desta Lei decorrem do su-
peravit financeiro apurado no Balanco Patrimonial da Uniéo
de 2004.

Art. 3°© Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala das Sessbes, em 13 de dezembro de 2005.
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